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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 244t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no usodas atribuições que lhe confere a Leino3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que auÍoiza a:

INTERESSADo: Pomar Comércio Derivados de Petróleo e Construção Eirêlli.

ENDEREÇo rARA coRRosporoÊncrl: Av. Torquato Tapajós, km 21, Área de Transiçáo
Urbana, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 12.675.37410002-77 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 98206-2022 FAx:

Rf,crsrRoNoIPAAM:1013.2318 PRocEssoNs:242212022-90

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura - Usina de Produção de Concreto
Asfáltico.

LocÀLrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estrada do Bacabau, s/n', margem direita, Zona Rural,
Maués-AM

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma usina de produÉo de concreto asfáltico,
com canteiro de obras, em uma área de 0,6873ha.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VALIDÀDE DEsrA LrcENçA3 02 ANos.

Atenção:
. Esta licençr é composta de 15 rBtrições e/ou condições constrntes no versor cujo nâo

cumprimento/stendimento sujcitará a sur invrlid[ção e/ou as penalidrdcs prêvistas em normas.
. Esta licenç8 nlo comprova nem substitui o documento de pÍopriedrde, d. posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença d.ve peÍmanecer n, locslizaçro dr stividsde e exposts de formr visívcl (Íreote e verso).

Manaus-AM, 0t$02ü
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Técnica te

Ponto Longitude (W) Latitude (S) Ponto Longitude (w) Latitude (S)

P-01 57"41',40,2y' 3"23'14,82 P-03 57'41'38,93" 3"23',19,09"
57"41',4t,07" 3"23't8,18" P-0{ 57.41'3E,44" 3'23',15,77"
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 24412023

l. O pedido de liceneiamento e a respectiva concessâo da mesmâ, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicaçilo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforrne art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, ântes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nâs informações constantes no processo no.

2422n022-90.
4. Todâ e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para alocalizaçã'o, atividade e finalidade constante na mesmq devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de quâlquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. As emissões atmosféricas de fontes pontuais devem atender aos padrões da qualidade estabelecidos

pela Resolução CONAMA n' 436lll, que contempla a Resolução CONAMA n'382/06, devendo
ser âpresentado Relatório de Monitoramentb das emissões atmosféricas, em periodicidade anual.

9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
10. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado
I l. Efetuar o monitoramento do efluente atÍnosférico oriundo da chaminé do fomo em operação com

periodicidade trimestral, por meio de análises ÍIsico/química realizada por laboratórios devidamente
regularizados para estâ âtividade. Os registros devem conter no minimo os seguintes parâmetros:

NOx, CO2; CO e Material Particulado, devendo ser encamiúado semesmlmente ao IPAAM, os

respectivos registros analíticos, originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos valores limites ilustrados na Legislação Ambiental
vigente, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para correção, acompaúado de laudo
analítico;

12. O depósito/armazenamento de produtos derivâdos de petróleo ou produto betuminoso deve atender
as especificações do fabricante em normas ambientais em vigor;

13. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluüais e esgoto;
14. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo,

conforme a Resolução CONAMA n" 362105 e suas alteraçõe§
15. Apresentâr neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atuâlizados:
a) Documento comprobatório do esgotamento do sistema saniúrio
b) Planilha de movimentação das cargas transportadas e destino final com comprovante de

' recebimento.


